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O  CONSELHO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL  –  CEAS/PR,  reunido
ordinariamente no dia 10 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições regimentais e;

CONSIDERANDO o Art. 165 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o Art. 133 da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o Art.  30 da Lei Orgânica de Assistência Social  e a Política

Nacional de Assistência Social e à Norma Operacional Básica de 2012,
CONSIDERANDO o processo construção participativa da Proposta de Projeto de

Lei do Plano Plurianual 2024-2027. 

DELIBERA

Art. 1º Aprovar proposta da Política de Assistência Social para o Plano Plurianual 2024-
2027.

Art. 2º Essa deliberação entra em vigor a partir desta data.

Curitiba, 10 de Novembro de 2023.

PUBLIQUE-SE

Renata Mareziuzek dos Santos
Presidente do CEAS/PR

Adrianis Galdino da Silva Junior
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